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Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 5/2025 que Reconhece a Fibromialgia como
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardar parecer(es) da(s) Emenda(s)
 
Ação Realizada: Parecer(es) Elaborado(s)
 
Descrição: 
Pareceres às outras emendas elaborados.
 
 
 
Próxima Fase: Discussão e Votação Única
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